
ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
NÚCLEO II – PLANEJAMENTO E PROJETOS

CONSULTA DE PENDÊNCIAS 

Mensalmente deve ser feito uma pesquisa no Sistema BACEN JUD, para 
verificação de eventuais bloqueios não tratados. Para tal recomenda-se: 

Fazer  uma  verificação  IMEDIATA  de  todas  as  ordens  com  bloqueios 
pendentes de tratamento determinando, conforme o caso: 

TRANSFERÊNCIA DO VALOR, 
DESBLOQUEIO DO VALOR ou 
TRANSFERÊNCIA  DE  VALOR  E  DESBLOQUEIO  DO  SALDO 

REMANESCENTE.

Para isso fazer consulta por juízo conforme indicado na figura anexa:

1- Selecionar Menu Ordens judiciais
2 - Escolher opção Consultar Ordens Judiciais por Juízo 
3 - Definir Vara ou Juízo da consulta
4 - Marcar filtro para Bloqueios pendentes de providência pelo juízo

Verificar os casos de NÃO RESPOSTA, determinando, conforme o caso:
REITERAÇÃO DA ORDEM ou
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CANCELAMENTO DA ORDEM

Recordamos que a remuneração sobre os valores bloqueados só ocorre 
após a TRANSFERÊNCIA para o Sistema de Conta Única do Poder Judiciário 
(conta judicial - subconta - vinculada ao processo).

Quaisquer  dúvidas  acerca  dos  procedimentos  para  a  análise  das 
pendências podem ser solucionadas através de contato telefônico pelos seguintes 
ramais:

Gilson Luís Nórcio - (48) 3221-1569
Ricardo Tadeu Boscollo Heleno - (48) 3221-1104
Sérgio Zitta - (48) 3221-1037

A análise das respostas é obrigatória conforme consta do regulamento do 
Bacen Jud e do provimento CGJ n° 05/2006:

Art.  1º  Recomendar  que:  II  –  recebidas  as  respostas  das  instituições 
financeiras,  o  juiz  proceda  de  imediato  à  sua  análise,  determinando  as 
providências que entender pertinentes ao caso concreto (v.g., desbloqueio total ou 
parcial, transferência da quantia bloqueada).
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